
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

QUARTO TERMO  ADITIVO  AO  TERMO  DE
CONVÊNIO  COM  A  PREFEITURA  DE
ITABERAÍ. 

O MUNICÍPIO DE ALEGRETE, inscrito no CNPJ sob o nº 87.896.874/0001-57, situado na Rua Maj.
João Cezimbra Jaques, n.º 200, Bairro Medianeira, Alegrete/RS, neste ato devidamente representada
pelo  Prefeito,  Sr.  Jesse  Trindade  dos  Santos,  CPF nº  008.381.290 –  30,  no  exercício  de  suas
atribuições legais e regulamentares, doravante denominado Administração Pública  e de outro lado a
empresa   PREFEITURA  DE ITABERAÍ,  com sede  em Itaberaí-GO,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
02.451.938/0001-53, neste ato representada por sua Prefeita, Srª. Rita de Cássia Soares Mendonça,
têm, entre si, ajustado o presente Termo Aditivo ao Termo de Convênio, resolvem firmar o presente
QUARTO TERMO ADITIVO, no sentido de RENOVAR, por mais um ano, o Convênio acima citado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A secretaria de Saúde, por meio do Memorando 1doc nº 26.064/2025, solicita a renovação do

Convênio firmado com a Prefeitura de Itaberaí/GO em 27 de janeiro de 2023, por mais um ano, para

que  o  Sr.  Henrique  Afonso  Oliveira,  continue  com  suas  atividades  laborais  no  Município  de

Alegrete, uma vez que  a renovação se dá em função do número reduzido de Odontólogos na Rede

Municipal de saúde bucal. Ainda, em relação ao servidor que atua na rede há dois anos, este mostrou-

se comprometido e dedicado com o cuidado e atendimento dos usuários do SUS e com as metas a

serem atingidas,  propostas  pelo  Ministério  da  Saúde  e  Política  Nacional  de  Saúde  Bucal  (Brasil

Sorridente), sendo o profissional com maior produção mensal de atendimentos na Rede de Atenção a

Saúde Bucal (RASB) contribuindo para o alcance dos indicadores. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo deste Termo Aditivo será de 29 de janeiro de 2026 a 29 de janeiro de 2027, podendo ser

prorrogado, conforme interesse entre as partes, mediante a elaboração de Termo Aditivo.

E, por estarem justos e acertados, os partícipes lavram o presente Termo em três (3) vias de igual teor

e forma, na presença de duas (2) testemunhas abaixo firmadas, seguindo-se as demais exigências e

formalidades legais, para que produza os seus legais efeitos.

Alegrete, 28 de janeiro de 2026.

           __________________________                      _________________________________
Jesse Trindade dos Santos                      Rita de Cássia Soares Mendonça
Prefeito de Alegrete/RS                                   Prefeita de Itaberaí/GO

Testemunhas:

          __________________________                     __________________________________
          CPF: CPF:

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS.”
Centro Administrativo Municipal – José Rubens Pillar Rua Major João Cezimbra Jacques, nº  200

Site: www.alegrete.rs.gov.br   E-mail: legisalegrete@hotmail.com
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